  LEI N° 1725/04 de 02 de Março de 2004.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Governo Federal e o Governo Estadual objetivando obtenção de recursos para o município.

§ 1º : Os convênios a ser celebrado com o Governo Federal, referem-se a obtenção de recursos no valor de R$ 100.000,00 para pavimentação da Av. 24 de Outubro com acesso à BR 282; e a obtenção de recursos no valor de R$ 70.000,00 objetivando a pavimentação parcial da Rua Carlos Werner.

§ 2º: O convênio a ser celebrado com o Governo do Estado, refere-se a obtenção de recursos no valor de R$ 60.000,00 objetivando a aquisição de um veículo topik para atendimento na área da saúde.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro (SC), 02 de Março de 2004.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

